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Indicação n.º 24/2019    Guadalupe-PI, 08 de abril de 2019. 

 

 

 

 

  Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

 

Indico a Excelentíssima senhora prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, através da secretaria municipal de Educação, que proceda com a reforma e 

reestruturação do FAROL DA EDUCAÇÃO, no Centro da cidade. 

 

Justificativa: 

 

Este pedido de providências atende o pedido dos usuários e também é uma 

necessidade para melhor qualidade nos estudos dos nossos estudantes. 
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